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ERRATA nº 03  
 
A Santa Casa de Misericórdia da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 15.153.745/0001-68 
mantenedora do Hospital Santa Izabel, com sede à Praça Conselheiro Almeida Couto 
nº 500, Nazaré–BA, CEP 40.005-510, por sua Pregoeira Uilma Alves, para 
conhecimento dos interessados, que resolveu alterar o EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 002/2009, a ser realizado em 14/09/2009, através do site 
www.bovesbanet.com.br, na forma a seguir, mantidas todas as demais condições 
inicialmente estabelecidas. As alterações ora procedidas têm o objetivo de ampliar a 
competição: 
          

ANEXO I 
 
8. – Habilitação 

ONDE DE LÊ: LEIA-SE: 

 
8.2.5 – Na documentação será exigido 
certificado de boas práticas; 

 
8.2.5 – O fornecedor deverá apresentar 
Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação ou documento similar do país 
de origem do equipamento, com a 
tradução juramentada. 
 

 
 
8.4 – Qualificação Econômico-Financeira 

ONDE DE LÊ: LEIA-SE: 

 
1.3 ) Grau de Endividamento ≤ 0,48 
 

 
1.3 ) Grau de Endividamento ≤ 1,00 

 
 
8.7 – Dos Manuais Técnicos 

ONDE DE LÊ: LEIA-SE: 

 
8.7.1 – Das máquinas por eles cotadas, o 
licitante deverá apresentar os manuais 
técnico dos equipamentos em língua 
portuguesa, em atendimento aos 
requisitos funcionais e técnicos de cada 
um dos itens. 

 
8.7.1 – Das máquinas por eles cotadas, o 
licitante deverá apresentar os Manuais 
Operacionais em língua portuguesa e 
os Técnico dos Equipamentos em 
língua portuguesa e/ou língua inglesa , 
em atendimento aos requisitos funcionais 
e técnicos de cada um dos itens.  
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Anexo I – Característica Técnicas do Equipamento 
Lote nº 1 
Item: Ressonancia Magnética 

ONDE DE LÊ: LEIA-SE: 

 
“. . . Com 8 canais independentes e 
individuais . . .”  
 

 
“. . . Com no mínimo  8 (oito) canais 
independentes e individuais . . .”  
 

 
Anexo I – Do local e Prazo de Entrega dos Produtos  

ACRESCENTAR: 

 
Na hipótese de equipamento de origem estrangeira (importado), o fornecedor deverá 
apresentar proposta de preço na condição “DDU - Delivered Duty Unpaid”, ou seja, 
assumindo todas as despesas e riscos até o domicílio do importador, exceto impostos. 
 
 
Anexo I – Das Obrigações da Contratada  

ACRESCENTAR: 

 
- Os equipamentos oferecidos não poderão ser semi-novos, usados, remanufaturados 

ou recondicionados. 
- Os equipamentos oferecidos deverão disponibilizar recursos para realização de        

“Up-Grade”. 
- Comprovar o registro do equipamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária-

ANVISA, de acordo com o disposto nos art. 1º e 2º da Lei nº 360/76. 
- Apresentar parâmetros de desempenho e qualidade do equipamento, considerando 

uso/especialidades médicas. 
 
 

Salvador-BA, 10 de setembro de 2009 
 

                   

Uilma Alves 
Pregoeira Oficial 

Santa Casa de Misericórdia da Bahia 
Hospital Santa Izabel 
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EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO n ° 002/2009. 
 

ESCLARECIMENTO DO DESCRITIVO 
 
A Santa Casa de Misericórdia da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 15.153.745/0001-68 
mantenedora do Hospital Santa Izabel, com sede à Praça Conselheiro Almeida Couto 
nº 500, Nazaré–BA, CEP 40.005-510, por sua Pregoeira Uilma Alves, para 
conhecimento dos interessados, que resolveu prestar esclarecimentos do discritivo 
relativo ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2009, a ser realizado em 
14/09/2009, através do site www.bovesbanet.com.br, na forma a seguir, mantidas todas 
as demais condições inicialmente estabelecidas. As alterações ora procedidas têm o 
objetivo de ampliar a competição: 
          

ANEXO I 
ESCLARECIMENTOS 

 
bobinas de tórax, cárdio, abdomem, mama, articulações (joelho,tornozelo, ombro, 
punho, bobina microscópica), endorretal, cárdio-pediatria, ângio; Software para 
mapeamento de cartilagem, perfusão, espectroscopia uni e multivoxal e difusão para 
músculo esquelético, neurologia e cardiologia; aquisição de ângio-RM de corpo inteiro 
sem e com contraste; funcional de neuro, funcional de cardio com perfusão, realce 
tardio TAGGINET; coloração ressonância, uroressonância, pectroscopia de próstata e 
mama, perfusão de  mama, qualificação de carga de ferro (T2*) para fígado e cardio se 
possível técnica multieco. 
 
 


